
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MSGPL - Mensagem do Executivo
(Projeto de Lei) 

Número:  004527/2022  
Processo:  9634-00 2022
  
  
Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização

Financeira

Trata-se da Mensagem do Executivo nº 4527/2022, que "Estima as Receitas e Fixa as
Despesas do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2023 e dá outras
providências". 

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Juiz de Fora, em seu artigo 72,
inciso II, alínea "a", compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira emitir
pareceres sobre proposições que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do
Município ou acarretem responsabilidade para os órgãos administrativos municipais. Diante disso,
manifesto ciência de todo o processado, do que consta dos seus autos legislativos.

Nesse sentido, analisando a matéria naquilo que é de competência desta Comissão,
solicito o parecer da Douta Diretoria Jurídica desta Casa sobre a constitucionalidade e legalidade da
presente proposição. Ressalto, ainda, que em momento oportuno será solicitada Audiência Pública
no termos legais. 

Palácio Barbosa Lima, 11 de outubro de 2022.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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